
 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESA 

INSTITUTO CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO EM SAÚDE – ICEPi/SESA  
EDITAL ICEPi/SESA Nº 051/2024 

PROCESSO SELETIVO DE PRECEPTORES PARA OS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA UNI E MULTIPROFISSIONAL 

RESULTADO FINAL 

(Retificado em 07/11/2024) 

DO RESULTADO E DA CLASSIFICAÇÃO - FINAL 

 

1. O Resultado Final do processo seletivo de Preceprores para os Programas de Residência Uni e Multiprofissional encontra-se no ANEXO I. 

 

2. A classificação se dará em ordem decrescente de pontuação dentro de cada Programa de Residência Uni e Multiprofissional e campo de prática. 

 

 

 

Vitória/ES, 04 de novembro de 2024. 

 

FABIANO RIBEIRO DOS SANTOS 

Diretor Geral 

Instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa e Inovação em Saúde 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESA 

INSTITUTO CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO EM SAÚDE – ICEPi/SESA  
 

ANEXO I 

RESULTADO FINAL – AMPLA CONCORRÊNCIA E RESERVA DE VAGAS 

Programa de Residência em Saúde 

São Mateus– ESF Vila Nova 

P NOME CIVIL 
DEFERIDO ou 

INDEFERIDO 
MOTIVO 

PONTUAÇÃO 

TOTAL  

Experiência 

profissional na 

área do 

Programa de 

Residência 

Experiência 

profissional em 

processos de 

Preceptoria na 

área da saúde 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(doutorado) 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(mestrado) 

Pós 

graduação 

lato sensu 

(residência) 

em área de 

saúde 

Pós graduação 

lato sensu 

(especialização) 

em área de saúde 

Cotas 

1 
LAIANE SAMPAIO 

NATALE 
DEFERIDO X 6,0 5,0 0,0 0,0 0,0 0,0 1,0 NÃO 

 

Programa de Residência Multiprofissional em Atenção Integral à Saúde da Pessoa com Deficiência – AMPLA CONCORRÊNCIA  

Vila Velha - CREFES  

P NOME CIVIL 

DEFERIDO 

ou 

INDEFERIDO 

MOTIVO 
PONTUAÇÃO 

TOTAL  

Experiência 

profissional na 

área do 

Programa de 

Residência 

Experiência 

profissional em 

processos de 

Preceptoria na 

área da saúde 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(doutorado) 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(mestrado) 

Pós 

graduação 

lato sensu 

(residência) 

em área de 

saúde 

Pós graduação 

lato sensu 

(especialização) 

em área de saúde 

Cotas 

NTA (Núcleo de Trabalho Ambulatorial) 

1 
NILO GUEDES 

BASTOS 
DEFERIDO X 12,0 5,0 5,0 0,0 0,0 0,0 2,0 NÃO 

2 

PAULO ROBERTO 
RIBEIRO WALTER 

DE NEGREIROS 

FILHO 

DEFERIDO X 10,5 5,0 1,5 0,0 2,0 0,0 2,0 NÃO 

3 

ROSILEIDE REIS 

BISPO DOS 

SANTOS 

DEFERIDO X 5,0 3,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 SIM 

4 

MAÍSA GISELE 

MESQUITA 

ARAÚJO ROBERT 

DEFERIDO X 9,5 5,0 2,5 0,0 0,0 0,0 2,0 NÃO 

5 
CLAUDIANE 
PINHEIRO DOS 

SANTOS ZAHN 

DEFERIDO X 7,5 5,0 0,5 0,0 0,0 0,0 2,0 NÃO 

6 
MARIA CRISTINA 

CARDOSO RIBEIRO 
DEFERIDO X 4,0 3,0 0,0 0,0 0,0 0,0 1,0 NÃO 

7 
CARLOS EDUARDO 
DO CARMO SOUZA 

DEFERIDO X 3,0 1,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 SIM 

 
DEISE CRISTINA 
COSTA DOS 

SANTOS 

INDEFERIDO 

1. Não atendeu ao item 8.3: 

Estar lotado e 
desenvolver atividades 

profissionais nos 

serviços descritos no 

6,0 5,0 0,0 0,0 0,0 0,0 1,0 NÃO 
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ANEXO I, conforme o 
Programa de 

Residência, cumprindo 

carga horária mínima 
de 30 horas semanais. 

2. Não atendeu ao item 

72.4: Diploma de 
graduação de 

Instituições 

credenciadas pelo 
Ministério da 

Educação (frente e 

verso em um único 

arquivo). 

Polo de Audiologia 

1 

JUANNE 

FIGUEIREDO DA 

SILVA FREITAS 

DEFERIDO X 7,0 5,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 

NÃO 

NTI (Núcleo de Trabalho de Internação) 

1 
JANIA JACOB 
AMANCIO 

MIRANDA 

DEFERIDO X 7,0 5,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 NÃO 

2 
IAMARA SANTOS 
PAULA 

DEFERIDO X 6,5 3,0 1,5 0,0 0,0 0,0 2,0 NÃO 

3 
ARMANDO DE 

JESUS NETO 
DEFERIDO X 3,0 1,5 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 SIM 

4 
LEONARDO 

BROSEGHINI PIN 
DEFERIDO X 6,0 5,0 0,0 0,0 0,0 0,0 1,0 NÃO 

5 
SAMILE KUMAIRA 
FERNANDES 

DEFERIDO X 5,0 3,0 0,5 0,0 0,0 1,5 0,0 NÃO 

6 

SARA LUANA 

MASSARO ARAUJO 

NACHI 

DEFERIDO X 1,5 0,0 0,0 0,0 0,0 1,5 0,0 NÃO 

 

MARIA DO CARMO 

DOS SANTOS 

PORTELLA 

INDEFERIDO 

1. Não atendeu ao item 
8.3: Estar lotado e 

desenvolver atividades 
profissionais nos 

serviços descritos no 

ANEXO I, conforme o 
Programa de Residência, 

cumprindo carga horária 

mínima de 30 horas 
semanais. 

2. Não atendeu ao item 

72.8:Termo de anuência 
da chefia imediata 

conforme modelo 

(ANEXO IV): 
3. Não atendeu ao item 

72.11: Declaração de 

compromisso, 

6,0 4,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 NÃO 
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responsabilidade e 
habilidade conforme 

modelo (ANEXO V) 

preenchida e assinada 
(frente e verso num 

único arquivo). 

 
RAFAELA 
CALLEGARI 

CARNEIRO 

INDEFERIDO 

1. Não atendeu ao item 

72.4: Diploma de 
graduação de Instituições 

credenciadas pelo 

Ministério da Educação 
(frente e verso num único 

arquivo); 

2. Não atendeu ao item 
72.5: Certificado de 

Conclusão de Pós-

graduação lato sensu 
(Especialização/Residên

cia) OU stricto sensu 

(Mestrado ou Doutorado) 
emitido por órgão 

legalmente reconhecido 

nas áreas específicas; 
3. Não atendeu ao item 

72.11: Declaração de 

compromisso, 
responsabilidade e 

habilidade conforme 

modelo (ANEXO V) 

preenchida e assinada 

(frente e verso num único 
arquivo). 

5,0 5,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 NÃO 

NTNAI adulto (Núcleo de Trabalho Neurológico Adulto-Infantil) 

1 

MARCIO 

DRUMOND 

POZZATTI 

DEFERIDO X 10,0 5,0 1,0 0,0 2,0 0,0 2,0 NÃO 

2 
FREDERICO ALVES 
FONSECA 

DEFERIDO X 9,0 5,0 0,0 0,0 2,0 0,0 2,0 NÃO 

3 
ALINE CAUS 

ZUQUI 
DEFERIDO X 9,0 5,0 0,0 0,0 2,0 0,0 2,0 NÃO 

4 
VANIA COLAR 

SALAROLI 
DEFERIDO X 8,5 5,0 1,5 0,0 0,0 0,0 2,0 NÃO 

5 
SCHEYLANE 
FRAGA FERREIRA 

KOHLER 

DEFERIDO X 7,0 5,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 NÃO 

NTNAI infantil (Núcleo de Trabalho Neurológico Adulto-Infantil) 

1 
LIVIA MARIA 
MARQUES 

BONOMO 

DEFERIDO X 14,0 5,0 5,0 0,0 2,0 0,0 2,0 NÃO 

2 
RENATA AGRI 

ROSI 
DEFERIDO X 7,0 5,0 1,0 0,0 0,0 0,0 1,0 NÃO 
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PRISCILA 

MARGON BADA 
INDEFERIDO 

1. Não atendeu ao item 
72.5: Certificado de 

Conclusão de Pós-

graduação lato sensu 
(Especialização/Residênci

a) OU stricto sensu 

(Mestrado ou Doutorado) 
emitido por órgão 

legalmente reconhecido 

nas áreas específicas; 

12,0 5,0 5,0 0,0 0,0 0,0 2,0 NÃO 

NTPO (Núcleo de Trabalho de Concessão de Prótese e Órtese) 

1 
ERIKA SOARES DA 
SILVA ANDREATI 

DEFERIDO X 9,0 5,0 0,0 0,0 2,0 0,0 2,0 NÃO 

2 

ANA PAULA 

SALLES MELIM 

PAGANI 

DEFERIDO X 7,5 5,0 0,5 0,0 0,0 0,0 2,0 NÃO 

 

 

Programa de Residência Multiprofissional em Cuidados Paliativos 

Vitória – Hospital Infantil Nossa Senhora da Glória (HINSG) 

P NOME CIVIL 
DEFERIDO ou 

INDEFERIDO 
MOTIVO 

PONTUAÇÃO 

TOTAL  

Experiência 

profissional na 

área do 

Programa de 

Residência 

Experiência 

profissional em 

processos de 

Preceptoria na 

área da saúde 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(doutorado) 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(mestrado) 

Pós 

graduação 

lato sensu 

(residência) 

em área de 

saúde 

Pós graduação 

lato sensu 

(especialização) 

em área de saúde 

Cotas 

Hematologia 
 

1 
ANDREA ENDLICH 

DA SILVA BORGO 
DEFERIDO X 6,0 5,0 0,0 0,0 0,0 0,0 1,0 NÃO 

 
WALESKA 
CORDEIRO PAVEZ 

INDEFERIDO 

1. Não atendeu ao item 

8.3: Estar lotado e 
desenvolver atividades 

profissionais nos 

serviços descritos no 
ANEXO I, conforme o 

Programa de Residência, 

cumprindo carga horária 
mínima de 30 horas 

semanais. 

7,0 5,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 NÃO 

Enfermaria B 
 

1 
KAREM KRISTINA 
BOTELHO 

BAPTISTA 

DEFERIDO X 8,5 4,5 2,0 0,0 0,0 0,0 2,0 NÃO 

2 
ELIANE MARIA 

DRUMOND ELIAS 
DEFERIDO X 7,0 5,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 NÃO 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

FABIANO RIBEIRO DOS SANTOS
DIRETOR GERAL DO ICEPI

ICEPI - SESA - GOVES
assinado em 08/11/2024 15:00:31 -03:00
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